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           Pontifícia Universidade Católica de São Paulo

Coordenadoria Geral de Estágios

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (mod. 2)

Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir nomeadas, de comum acordo, celebram entre si este Termo de Compromisso de Estágio.

ESTAGIÁRIO:
	Nome:      
	Matrícula:      

	R.G.:     
	C.P.F.:      
	Nascimento:           

	Endereço Completo:       

	Bairro:      
	Cidade:       
	C.E.P.:       -      

	Telefone:      
	Celular:      
	E-Mail:      

	Curso:       
	Ano/Período:      
	Turno:      
	IES: PUC/SP


UNIDADE CONCEDENTE:
	Razão Social:       

	Nome Fantasia:      

	Ramo de Atividade:       

	Endereço Completo:      
	Bairro:        

	C.E.P.:       -      
	Cidade:      
	Estado:        

	Telefone:      
	Ramal:      
	E-Mail:      

	C.N.P.J.:        
	Inscrição Estadual:       

	Representante Legal:       
	Cargo:      

	Supervisor do Estágio:      

	E-mail Supervisor do Estágio:      


Cláusula 1ª - Este Termo de Compromisso de Estágio fundamenta-se na Lei 11.788/2008 e no Convênio de Estágio Curricular celebrado entre a Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e a Unidade Concedente acima identificada, tendo como objetivo a realização de estágio curricular obrigatório dos alunos da Universidade.

Cláusula 2ª - O Estágio aqui compromissado terá vigência de        a        , as atividades desenvolvidas no setor / departamento       , no horário das       às       e das       às      , com um total máximo de       horas por semana. Este Termo poderá ser rescindido por qualquer uma das partes mediante aviso escrito com 10 dias de antecedência

Cláusula 3ª - O conteúdo técnico do estágio obedecerá às exigências acadêmicas do curso, conforme determinado no Convênio de Estágio Curricular assinado entre a Unidade Concedente e a Instituição de Ensino.

Parágrafo Único - O conteúdo técnico a ser desenvolvido pelo estagiário deverá ser compatível com sua área de formação e, explicitado no plano de estágio anexo a este termo de compromisso ou no Projeto Pedagógico do Curso.

Cláusula 4ª - A Instituição de Ensino indica  FORMDROPDOWN 
        para Orientação do aluno e a Unidade Concedente indica       para Supervisor do estagiário, enquanto em atividades na Unidade Concedente.

Cláusula 5ª
- O estágio objeto do presente Termo de Compromisso não cria vínculo empregatício de qualquer natureza entre o estagiário e a Unidade Concedente.

Cláusula 6ª - Constituem-se motivos para a rescisão deste Termo de Compromisso de Estágio:

a) 
conclusão ou abandono do curso;

b) 
trancamento da matrícula;

c) não cumprimento de cláusula deste Termo.

Cláusula 7ª - Cabe à Unidade Concedente:

a) proporcionar ao estagiário atividades de aprendizagem profissional e vivência no  ambiente social e cultural compatível com a profissão e a formação acadêmica;

b) subsidiar a Instituição de Ensino com informações que propiciem o aprimoramento do sistema acadêmico e do próprio estágio;

c) comunicar a Instituição de Ensino em caso de prorrogação ou  rescisão deste Termo de Compromisso ou, também,  em caso de efetivação do estudante;

d) zelar pelo cumprimento do Termo de Estágio;

e) ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

f) indicar funcionário do seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso de estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

g) entregar termo de realização de estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho, quando do término do estágio. 

h) manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;

i) enviar à Instituição de Ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades com vista obrigatória ao estagiário.

Cláusula 8ª - Cabe ao Estagiário:

a) cumprir a programação de estágio estabelecida;

b) obedecer as normas internas da Unidade Concedente;

c) comunicar à Unidade Concedente e ou à Instituição de Ensino, conclusão, interrupção ou modificação deste Termo de Compromisso, bem como fatos de interesses ao andamento do estágio;

d) Informar de imediato e por escrito à unidade concedente qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matrícula na Instituição de Ensino interveniente, arcando com quaisquer ônus pela ausência dessa informação;

e) Responder pelo ressarcimento de danos causados por  seu ato doloso ou culposo a qualquer equipamento instalado nas dependências da Unidade Concedente durante o cumprimento do estágio, bem como por danos morais e materiais causados a terceiros;

f) Apresentar relatórios sobre seu estágio, na forma e padrões estabelecidos  pelo seu curso, no prazo não superior a seis meses;

g) Atualizar, impreterivelmente, seu endereço eletrônico e demais  dado cadastrais junto a Secretaria Acadêmica de seu curso, para efeito de acompanhamento de seu estágio.

Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto na alínea “g” desta cláusula, enquanto obrigação acadêmica e no prazo estabelecido, implicará no cancelamento deste Termo de Compromisso de Estágio.

Cláusula 9ª - Na vigência do presente Termo o estagiário estará coberto contra acidentes pessoais   através da Apólice 820.012.630  da Cia. Real Previdência e  Seguros,  sem ônus para este ou para a Unidade Concedente.

Cláusula 10ª - Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que se originar deste Termo de Compromisso e que não possam ser solucionadas amigavelmente.

E, por estarem inteiramente de acordo com as cláusulas aqui estipuladas, firmam este Termo de Compromisso de Estágio em 3 (três) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos.

São Paulo,    de       de     .


               Unidade Concedente

                Estagiário


           Instituição de Ensino

​
Edifício Reitor Bandeira de Mello - Prédio Novo – Sala 12 – Subsolo

R. Ministro Godoy, 969 – Perdizes - Cep: 05015-001 – São Paulo – SP

Fone: (11) 3670-8298 / 8058 - Fax:  (11) 3670-8057
Site: www.pucsp.br/estagios 

E-mail: estagios@pucsp.br 

